
 
 

 
 
 
 

 
MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 
 
 
 
 

DECISÃO N.º 1.108/2010 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta 
do Processo n.º 23069.006398/10-89, 
 
 
 
 DECIDE conhecer do recurso impetrado por Jorge Mendes Soares, 
referente ao Concurso Público para Magistério Superior, Classe de Professor 
Assistente, área de conhecimento Ensino de Ciências Naturais, e negar-lhe provimento. 
 
 

*  *  *  *  * 
 
 

Sala das Reuniões, 08 de setembro de 2010 
 
 

 
 

ACYR DE PAULA LOBO 
Decano no Exercício da Presidência 
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